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PORTARIA n.º 15.916, de 30 de abril de 2026. 
 
 
 

"AUTORIZA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO" 

 

             
  O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO, no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista o Artigo 114, inciso IV, da Lei n.º 1.329/05, de 27/12/2005, que institui o 

Regime Jurídico Único do Município, RESOLVE autorizar o afastamento da servidora MARIA 

EUGÊNIA GRESSLER DA ROSA, Agente de Apoio e Serviço, matrícula 175-9, pelo período 

de 05 (cinco) dias, por motivo de falecimento de seu irmão, ocorrido no dia 26/04/2026, 

conforme certidão de óbito apresentada pela interessada.     

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO. 

                     Em, 30 de abril de 2026. 

 

 

 

 

              Cristiano Cezar Cassol Rubert  

                                  Prefeito Municipal 
  

 
 
 
 

Registre-se e publique-se. 
 
 
 
 
 
Fabiano Ilha da Luz 
Secretário da Administração  
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